
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 021 4 12021- SMEAEIPMC Cáceres - MT, 15 de março de 2021 .

Estado de Mato Grosso

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIR,d DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Proto"colo n" 4.414/202lde 18102/2021

CÂunna MUNIcIPAL DE cAcERES
em li t :.', t2ol_

,sobn._31-ll_

t
Senhor Presidente:

De ordem da Prefeita Municipal de Cáceres, Antônia Eliene Liberato

Dias, acusamos o recebimento do Ofício n" 08612021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Càmara encaminha-nos o Requerimento n" 2412021, de autoria do

vereador, Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB, que solicita ao Executivo Municipal

informações sobre os acordos de parceria, firmados entre o Município de Cáceres e

os proprietários rurais de chácaras, sítios, fazendas e outras propriedades

localizadas nas vias não pavimentadas deste Município, discriminadas em 3 (três)

quesitos.

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as infonnações

prestadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística -- SMIL, através

do Memorando n' 1412021-SMIL, de lll03l202l, e documentos acostados, em CD-

ROM, cópias anexas.

Atenciosamente.

Áuur
Sec rio Munici ial de Assuntos Estratégicos

Av-- B,rzrSíí n' I l9 - Centro Opcracional cle Cácerc's - COC CllP 78.210-906
Rrasil - PAtIX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - ):lr-rll,w,QÍl!l!llli§.Lrll.gq-rl.bi r:.:.L:lllilil.

I"EITURA NA SÊS5ÃO

LIDO
Na Sessão de:

Colocando-nos à disposição, subscrevemo-nos.

Cáceres MT -
glÚt rt-c.. çlqçr§ gLltail cPrLr
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ESTADO DE MÂTO GRCI§§O

MUNICíPIO EE CÁC[frÊ§
SECRETARIÀ MUNICIPAL DE INFRAÊ§TRUTURA T LOGí§TICA

Mem. n'; 1412ü21-§MlL Cáceres - MT, 11 de marÇô de 2021.

À §enhora
ÀNTÔNIÀ ELIENE LIVERÀTO DIÂ$
Prefeita de Cáceres
Cáceres-MT

$enhora Prefeita

Em respostâ do Flequerimento nÉ 24/20â1, aprradô na Sessâo

Ordinária do dia 15lü2Í2ü21 do Vereador Mar*as Êduardo Ribsiro (P§DB).

e ncaminh ada alranás do Pratocolo n§ 4.414/f§?1 , ond* rsqusr informaçÕss sobre

CIs âcordos de parceria Íirmados sntro c muni*ípio da üàcsres o üs proprietârios

rurais de chácara*, sítios, fazonda* a outra* propri*dadc* l*calixadas nas vias nâo

pavirnentadas d* mu n icípi*.

Desse modo, sncaminhâmô$ a* s*guints* infornaçÕ*s:

1. côpia* intcçrai* d* todo* ns Átütlü§$ #§ PÂRüHR|A tirmados entrê

o Município d* tácer*s ê üs prüpri*tários rurais de chácaras, gÍtios,

fazcndas * *utras prryriodad*s l*caliaadas nas viau iestrada. rodovia

municipal) náo pavinr*ntadas d* nc*** muni*ípio, ondo foram realizadas

obras d* cnnservaçáo * de manut*nçâc d*sde ç dia 1 1 do abril do 20'13

{Fl*qusrimsntr: nú â4/gü91 )

Em resposta aa itsrn '1., inÍormarnüs quê §ê§usm ânexô os arquivos

dos Tsrmos de Parceria ds tü]t a ?üâ1 .

â. côpias dos seguintax r*latúri*s {s*jam *lss anual, msnsal, bimestral.

etc):

3.1. Flelatôrios de todrs os valores arrecadadcs pelo Município dos

cidadãos nessê período parâ â. rnanutenção ê üonservaÇão das vias náo

pavirnentadas;

2.â. Relatório de todos os valores gastcs peb MunicÍpio de táceres nes§s

paríoda para â manutenção e conservaçáo das vias não pavirnentadas, e
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E§TADO DE MÂTCI GROSSO
MUHr0íPtO tlE CÁCrRrS

STCHÉTARIA MUNICIPAL DT INFRATSTRUTURA T LOGí§TICA

2.3. lnforme e comprovê documentalmente comô era feito Ü

PAGAMENTCI do combustível pelo cidadáo ao nrunicípio de Cáceres para

a realizaçáo do serviÇo de manutençâo da via, explicando sê êra cCIrn â

entrÊga de dinheiro em espécie, ou ssm o pasamsnto diretarnente no

Posto de üombustível, devendo sêr apresentado os docurnentos

respectivos que comprovem êsss pâgamênto ê recebimento pelo

Município de Cáceres;

ãm respo$tâ. aô itern 2.1., informamÕ§ qus no T*rmo de Parceria

firmado entre o município de Cáceres atrav*s da §ecrotaria Municipal de

lnf raestrut ur& * Logística cam o(s) r*querente{s} {proprietários rurais de chácaras.

sítios, Íazenda* e outras propried*de* localizadas nas vias {estrada, rodovia

municipal) , *stá" pravisto na Cláusula Quinta * Ilas Flespon*nbilidades e

übrigaçõe*, scndo quCI & de responsabilidad* da Par*§ria -flíivq#a a

administraÇâo acerca do racehim*n1o, pâsâmsnta. contr*le" prestação de contas,

guarda e destinaçáo dc qualquer r*rursü Íinancairn advindn os associados e

colaboradorês, ín vsrbís :

CLÁUSULÀ üUINTÀ . üÀ§ HE§PGN§ÀBILIDANHS E

üBHrCÀÇÕHS

tonetitu*m r**pan*abilidado* e *brigaçôe*, alóm dos outros
compromisÉos àssumid** nexte TE§Ii# §§ Pât§ERIA:
I]
7- Â ad mlFixtra§.{Ç {rpcâhj m*nl"p, §aqqnrento-Êontrol§,, p re§taÇá§

dCI çqntqq. üuprda * d+xtina{:ãa} d* qu8lqury $çq,roo fin?ncq"[g dq
n$xisxn. ulvnd,x adsin$q*-*ç""x e"**""çcia§#*-§*,.çplph*r..pdp"tp,§ -ds
FÀHCHIH§ H,§IYA§,*, qu* í*r empregado pârâ â reallaag$9 {og
sêrv[üs qus--à*mpie*nd* * abjeta d* pr**ente TEHMO D§
pÀHtHfilÀ, s*rá r*aliaadr *xclusivam*nte p+la pÀHOEIHÀ

P§IVâDÀ; {grito n*x**}
8 - A PáR§EIRA pRtUâüÀ deverá absprvar nü üur§ô da execuçâo
das atividade*, âs orientaçÕ+e omanadas pela PARCHIHÀ
pÚBL§À, *laborada* côm base no acompanhamento e

supervisãr do* s*rviços s sêrâm realizadçs;
S - Â pÀHtElRA PúFLlcâ não s* r?ppon*abilizará pela çtq{tqp

d.çp -r:Ê$ffió-s ,"Íinsn*p-iraç,,,.u,111i"ç*ds§"**.k,,,,il,àH*,,§lHâ.,,,PRlYâ"4â;
(griÍo nosso)

Êm resposta ao itern â.2., inforrnamos que §eguêrn ânexÕ, Ôs

arquivos Gom nom* PHESTAÇAÇ Dt, CüNTÂS 1* QUÂDRIME§TRE

Aü17*FETHAB (Aprovada pelo Conselho Municipal de Cáceres FETHAB);

2

r, ,,irr :1. .l .: 1",!i lilll i



:i';i.l
Yt#r
r*e*#

E§TANCI DT MATCI GROS§CI
MUNITíPIO NE CÁCENE§

§ECIIETAHIA MUNICIPAL DT INFRAÊ§TRUTURA T LCIGí§TICA

PR[sTAÇÂo nr coNTÁs 2á QUADHIMEsTRE 2o1z__ççTHAB (Aprovada peto

conselho Municipal da táceres FETHAS), pntsrÂÇÂo D[ coNTAs 3a

QUÂDRIME§TRI 2ü17*FçTHAB (Âprovada pelo tonsalho Municipal de Cáceres

FETHAB); PHESTÁÇÂO DE CONTAS 1Ú QUADRIM§§TRT 2O1S*FETHAB

(Aprovada pelo conselho Municipal de cácerçs FfrHÂs); FRtsrÂÇÂCI DE

CONTAS 2a QUAüRIME§TRE 201S-FETHÂB (Âprovada pelo Cons+lho Municipal

dE CáCCTES FETHAB); PHESTAÇÂü üã CONTÂ§ 3§ QUÂDRIME§TRE

201ü*FETH,4B (Âprovada pelo Conselho Municipal dc üáceres FETHÂB);

PRE§TAÇÃO NT CÕNTA§ 1Ê üUÂNRIM§STBÊ ?ü1s*r§THÂB (APTOVAcA PCIO

tons*lho Municipal de cáceres Ff;THAt); pnr$TAÇÂ* nr tCINTAs z*

QU,AüRIM[STRE 2ü1S*FETHAB (Âprovada pelo ü*nsalho Municipal de Cáceres

FÉTHABi; PHI$TAÇÃO NE OONTÁ§ *§ &UÀNRIM§STRI âü19- FTTHAB

{Apravada polo conselho Municipat de cácsrss FÊTl-.|À§}; pnt$TAÇÃo nr
CCINTA§ 1ú üUÂnRIMESTR§ ?ü?ü*FHTH,&H {,&pr*vada pelo tCInselho Municipal

dC CáCCrEg F§THÂB); PH§§TÂÇÃ* Ü§ T*NTÀ$ 2Ú üUÂNHIM§§TRI
ZAbü*FETHAH (Âprovada pela üonsslh* Municipal de tác*r*s F§THAB) e a
Pr*staçát de tontas §ú Quadrírn**tre 3ü?ü Íalta a aprovaçâo do Conselho

Municipald* Cácercs * FHTHÂB, âs r*uniÕ*s ao*nt**em na ültima quinta-feira de

cada rn*s"

§m continuaçáo a r*spnstâ âü itsrr â.2.. informamos quê foram

realizados diversos pagam*ntos cçnt*rrn* H*lat$ria d* fimpenhos Pagos, esso$

documentos sêSuêm ân*xü rüm arquívo* nom*ados da seguinte forrna:

M§LÁTÓRIÜ §MPINHÜ§ PÂüüS F§THÀ§*ãü1§; HTL,&TÕRIO IMP§NHCIS

PA§üs F§TH,&§*âü1s; RHLÀTüft1ü [Mpsl{Hüs pÀüüs rITHAB*za1l',
R§LATÓHIÜ EMPENHÜ§ PÂGÜS FETHÀ§--2Ü]8; RãLÂTÜHICI EMP§NHO$

P,&GÜ§ F§THÂ§ ?I}1S, H§LATÜHIü TMPENHÜ$ PÂüü§ F§THAB 2A2Ü *
RELÂTORIO EMPENHÜ§ PÀüü§ FTTHÂB.*gÜ?1 .

§m resp*sta ao itsrn â.*., inlormamos quê o município de üáceres

atrav$s da §ecretaria Municipal de lnÍraestrutura e Logística não é rasponsável pelo

pagamento de cornbustível e/ou guarda de dinheiro arrecadadc. pois conÍorrne

provisto na tláu*ula Quinta - Êas Flesponsabilidades e übrigações do Ternro
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TSTADO DE MATO GNOSSO
MUNtríPto DE cÁcrnrs

SECRETARIÂ MUNtctpAL DE TNFRAESTRUTURÂ r locísrtct
ds Parceria que é a*sinada, é da responsabilidade Aa f_Aferifl,,,,fl,l:iytrd-#, â

ar recadaçáa, pagamento de comb ustível.

3. Seja enviado toclos os Decretos, Portarias, fiegulamêntos e Leis

Municipais quo amparam â cobrança do combustível do tipo óleo

diesel dessas pessoas.

Em resposta ao item 3. Segue êm an*xo arquivo das leis municipais

que subsidiarn a confecçáo do Termo de Parc*riaqu* é firmado entre o rnunicípio

de Cáceres atrayó$ da Secretaria Municipal de lnÍraesruturâ * Lngística com o{s)

rêquêrênte(s) (proprietários rurais de chácaras, sítios, fazendas s outras

propriedad*s localizadas nas vias (estrada, rodovia municipal)), sáo: L§l Nü

2*5**2ü13 PARCEFIIÂ; LEI Ná 24s8_:015 füRT§i§À À DENTR0 e LEI Nt

26ô§*2ü1S TfiRhlA pHmRtTARt0 A ArLltAÇÃ* n,q LEt ?4.§S*r015.

Atenciosamsnte.

Wesl*y d* §ousa Lopes
§scrctário ltdunicipal ds lnÍrasstruturà * Logística
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